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INDICAÇÃO No~gO I~

Assunto: Encaminha Projetos de Leis

Bertioga, 25 de setembro de 2018.

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Nobres Vereadores:

Valéria Bento, no uso de suas atribuições regimentais, vem perante Vossa

Excelência, ouvido o Douto Plenário, apresentar a seguinte Indicação:

No decorrer dos mandatos como Vereadora de Bertioga venho pautando

minha atuação sempre lutando pelos mais diversos anseios dos munícipes,

antenada nos assuntos abordados pela imprensa ou nas redes sociais, e

com especial atenção aos pedidos em meio às conversas diretas nas

caminhadas e visitas que realizo pelos bairros da cidade.

Deste contato com a população é que nascem os trabalhos aqui

apresentados, visando auxiliar na solução dessas dificuldades.

Infelizmente, a atuação de um Vereador, às vezes fica restrita pela

legislação, limitando a apresentação de bons projetos que esbarram em

vícios de iniciativa, podendo gerar Ação Direta de Inconstitucionalidade

futura, o que frustraria os munícipes e ainda geraria despesas ao Municfpio.
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Assim, é que apresento esta Indicação encaminhando ao Prefeito Caio

Matheus, os projetos de lei para instituição de:

• Conselho Municipal dos Direitos Humanos da Comunidade LGBTI;

• Projeto Casa Abrigo de Mulheres Vitimizadas - CAMV;

• Convênios para abertura e manutenção de agências de correios

comunitárias.

Contando com a sensibilidade do Chefe do Executivo Municipal com temas

tão importantes, aguardo o encaminhamento desses projetos a esta Casa,

para que, com o apoio dos demais vereadores possamos agilizar o

andamento e a aprovação dos mesmos.

Observados os preceitos regimentais

devidamente subscrita, acompanhada de

é a Indicação que vai

ridos projetos.
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PROJETO DE LEI N°;hO J2018

Institui o Conselho Municipal dos
Direitos Humanos de Lésbicas,
Gays. Bissexuais, Travestis e
Transexuais - LGBIT. de Berlioga
e dá ou tras pro vidéncias.

CAPiTULO I
DA FINALIDADE E DA COMP~NCIA

Art. 10
• Fica institufdo o Conselho Municipal dos Direitos Humanos de Lésbicas ,Gays,

Bissexuais. Travestis e Transexuais - LGBTT • 6rgão consuttivo e deliberativo vinculado a
Secretaria de DesenvoMmento Social, Trabalho e Renda;

Art. 2° - O Conselho Municipal dos Direitos Humanos de Lésbicas, Gays,
Bissexuais,Travestls e Transexuais - LGBTT tem por objetivo propor, deliberar, contribuir
na normatização e acompanhar e fiscalizar poHticas públicas relativas aos direitos de
Lésbicas. Gays, Bissexuals. Travestis e Transexuals.

Art. 30
- O Conselho Municipal dos Direitos Humanos de Lésbicas, Gays,

Bissexuais,Travestis e Transexuals - LGBTT será um centro permanente de debates entre
vários setores da sociedade.

Art 40
- A autonomia do Conselho Municipal dos Direitos Humanos de Lésbicas, Gays,

Bissexuais, Travestis e Transexuals - LGBTT, será exercida nos limites da legislação em
vigor e do compromisso com a democratizaçao das relações sociais.

Art. 50 - São atribuições e competências do Conselho Municipal dos Direitos Humanos de
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBTT:

I - assessorar e acompanhar a implementação de polltlcas públicas de interesse da
comunidade com orientação LGBTI;

11 - propor á Prefeitura Municipal de 8ertiaga o desenvolvimento de atividades e açOes que
contribuam para a efetiva integração cultural, econômica, social e politica da população
LGBTT;

11I ~ propor, avaliar e acompanhar a realização de cursos de aperfeiçoamento, capacitaçao
e atualização, na sua área de atuaçao. a serem ministrados no âmbito da Administração
Pública Municipal Direta e Indireta, bem como da sociedade civil;
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IV· colaborar na defesa dos direitos das pessoas com orientaçAo LGBTT, por todos os
meios legais que se fizerem necessários;

v. elaborar seu regimento interno;

VI - fiscalizar para que se cumpra a legislaçao em Ambito federal, estadual e municipal que
atendam aos interesses dos LGBTf;

V1t - formular diretrizes e promover atividades que objetivem a defesa dos direitos de
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuals, a eliminaçao das discríminaç08s e
formas de violência contra LGBTT;

VIII - colaborar com programas que visem a participação de Lésbicas, Gays, Blssexuais,
Travestis e Transexuais em todos os campos de atividades;

IX - colaborar na elaboraçao de poUticas, programas e serviços de governo em questoes
relativas às Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais;

X - dar pareceres sobre projetos de lei relativos à questAo de Lésbicas, Gays, Bissexuais,
Travestis e Transexuais, quer seja iniciativa do Poder Executivo ou do Legislativo;

XI - sugerir ao Poder Executivo e à Cêmara Municipal a elaboração de projetos de lei que
visem assegurar ou ampliar os direitos de Lésbicas, Gays. Bissexuais,Travestis e
Transexuais;

XII- estabelecer intercâmbios com entidades afins;

XIII - criar comissões especializadas ou grupos de trabalho para promover estudos,
elaborar projetos, fornecer subsldios ou sugestões para apreciação do Legislativo e
Executivo;

XIV - opinar sobre as questOes referentes a poUticas públicas no processo de elaboraçao
do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Projeto de Lei Orçamentária.

Parágrafo único. Poderá o Conselho Municipal dos Direitos Humanos de Lésbicas, Gays,
Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBTI manter contato direto com os diversos
órgãos da administração municipal e outras entidades e instituições.

CAPTULO 11
DA COMPOSIÇAO
Art. 6° - O Conselho Municipal dos Direitos Humanos de Lésbicas, Gaya,
Bissexuais,Travestis e Transexuais - LGBTI, de composlçao paritária, será composto por
dez membros, sendo cinco do Poder Público, e cinco da sociedade civil, assim definidos:
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I - Cinco representantes do Poder Público Municipal, sendo um representante de cada um
dos seguintes órgãos:

a) da secretaria MunIcipal de Turismo, Cultura e Esporte;

b) da secretaria Municipal de Saúde;

c) da secretaria Municipal de Educaçao;

d) da Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda;

e) da Secretaria Municipal de Governo e Gestao;

11 ~ Cinco representantes da sociedade civil, indicados por entidades sem fins lucrativos,
selecionadas por melo de processo seletivo público, entre aquelas:

a) voltadas à promoção e defesa de direitos da populaçAo LGBTT;

b) da comunidade cientifica, que desenvolvam estudos ou pesquisas sobre a população
LGBTf;

c) de natureza sindical ou nao, que congreguem trabalhadores ou empregadores, com
atuação na promoção, defesa ou garantia de direitos da populaçao LGBTT; e

d) de classe, de caráter municipal, com atuação na promOÇêo, defesa ou garantia de
direitos da populaçAo LGBTT.

§ 1° PoderAo ainda participar das reuniões do Conselho, sem direito a voto, um
representante de cada um dos seguintes 6rgaos:

I - Ministério Público Estadual e Federal;

11 - Ministério Público do Trabalho;

11I- Magistratura Estadual ou Federal;

IV • Comissêo de Direitos Humanos Câmara de Vereadores; e

v-Policia Civil e Militar

§ 2° A secretaria de Desenvolvímento Social, Trabalho e Renda exercerá a função de
Secretaria Executiva do Conselho.

§ 3° A participaçao no Conselho será considerada prestaçao de serviço público relevante,
na<> remunerada.

§ 4° Cada membro titular referido nos incisos I e 11 do caput terá um suplente, que o
substituirá em suas ausências e impedimentos eventuais.
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CAPiTULO 11I
DO PROCESSO SELETIVO

Art. 7° - O regulamento do processo seletivo das entidades da sociedade civil, nos termos
do inciso li, do art. 60, será elaborado pelo Conselho e divulgado por meio de edital
público em até noventa dias antes do término do mandato vigente à época, obselVadas as
disposições do regimento interno.

Parágrafo único. O disposto no caput nao se aplica à primeira composiçao do Conselho
Municipal dos Direitos Humanos de lésbicas, Gays, Blssexuais, Travestis e Transexuais ­
lGBTT cujos representantes da sociedade civil serao Indicados por entidades
selecionadas pela Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda.

CAPiTULO IV
DA PRESID~NCIA

Art. 8° - A presidência e vice-presidência do Conselho, eleita anualmente, serão
alternadas entre as representaçOes do Poder Público e da sociedade civil.

Parágrafo único. No primeiro mandato, a presidência será exercida pelo representante do
Poder Público e a viee-presldência, pelo representante da sociedade civil.

Art. 9° sao atribuições do Presidente do Conselho Municipal dos Direitos Humanos de
Lésbicas, Gays. Blssexuals. Travestis e Transexuais - lGBTT:

I - convocar e presidir as reuniões do colegiado;

,,- solicitar a elaboração de estudos. informações, documentos técnicos e posicionamento
sobre temas afetos ao Conselho; e

11I - firmar as atas das reuniões e emitir as respectivas resoluções.

CAPiTULO V
DO FUNCIONAMENTO
Art. 10 - O Conselho da Conselho Municipal dos Direitos Humanos de Lésbicas, Gays,
Blssexuals, Travestis e Transexuals LGBTT formalizará suas dellberaçOes por melo de
resoluções, cuja publicidade deverá ser garantida pela Secretaria de Desenvolvimento
Sodal, Trabalho e Renda.

Art. 11 - As reuniões do Conselho somente serao realizadas com qu6rum mlnimo de seis
membros votantes.

§ 10 As decisões do Conselho serão tomadas por maioria de votos dos presentes,
ressalvado o disposto no art. 15.
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§ 2° O regimento interno poderá exigir qu6rum diferenciado para a deliberação de
determinadas matérias, desde que obselVado o qu6rum minimo previsto no caput.

§ 3° Em caso de empate, o Presidente do Conselho terá o voto de qualidade.

Art. 12 - O Conselho Municipal dos Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, BisS8xuais,
Travestis e Transexuals - LGBTT, poderá decidir pela institulçAo de câmaras técnicas e
grupos de trabalho destinados ao estudo e elaboração de propostas sobre temas
especificas, por meio de ato prevendo seus objetivos, composiçao e prazo para conclusAo
dos trabalhos.

• Parágrafo único. PoderAo ser convidados para participar das câmaras técnicas e grupos
de trabalho representantes de 6rgAos e entidades públicos e privados.

Art. 13 - A Secretaria de Cidadania, Desenvolvimento e Assistência Social prestará o
apoio técnico e administrativo necessário à execuçAo dos trabalhos do Conselho e das
câmaras técnicas e grupos de trabalho eventualmente Institufdos.
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Art. 14· Para o cumprimento de suas funçOes, Conselho Municipal dos Direitos Humanos
de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBTT contará com recursos
orçamentários e financeiros consignados no orçamento da Secretaria de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Renda.

Art. 15 - O Conselho Municipal dos Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, Blssexuais,
Travestis e Transexuais - LGBTI, aprovará em até 120 dias seu regimento Interno, com
voto de, no mlnimo, dois terços da totalidade dos Conselheiros votantes, em reuniao
especialmente convocada para este fim, dispondo sobre as demais regras necessárias ao
seu funcionamento.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçOes em
contrário.
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EXPOSlçAo DE MOTIVOS

Assegurar a participação social, permitindo um debate constante entre os órgAos
responsáveis por polfticas públicas de promoçao e defesa dos Direitos Humanos e os
movimentos sociais é, em si, assegurar a plena cidadania e o exerclcio da democracia.

Para isso é necessário inserir o MunicJpio de Bertíoga no diálogo. institucional de
fonna a criar mecanismos de efetiva participação social em ambiente de confonnidade
com o Estado e a UniAo.

A criaçAo de Conselho Municipal de Direitos Humanos da populaçAo LGBTI de
Bertioga é importante passo para a promoçlo e defesa de determinados grupos
populacionais em virtude da especificidade de suas demandas e da situaçao de
wlnerabilidade que determinados contextos sociais os submetem.

Entre janeiro de 2011 e dezembro de 2012, o Disque Direitos Humanos (Disque
100) - central telefônica gratuita de funcionamento ininterrupto que recebe e encaminha
den(mcias de vlolaÇOes de Direitos Humanos - foi informado sobre 4.176 violações de
Direitos Humanos contra a populaçao de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e
transexuais (LGBTT).

Além disso, o estudo "Relatório da Violência Homofóbica no Brasil: o ano de 2011"
identificou, apenas a partir de base hemerogréflca, ou seja, noticias em jornais de grande
circulaçAo, 278 homicldios com indlcios de motivaçao homofóbica no Brasil.

Essa realidade precisa mudar e isso nao será posslvel sem uma atuaçao f1nne do
poder público e da sociedade. O Estado brasileiro precisa estar unido em todos os Ambitos
federativos no enfrentamento à homofobia e na cristallzaçao de uma cuttura de respeito à
diversidade, possibilitando o diálogo e participação deste segmento na tomada de
decisões dos agentes públicos.

Esta a propositura, cuja minuta submetemos ao Colando Plenário, nos tennos
regimentais.

CÁMAI<k i4jU~ ......
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PROJETO DE LEI.. 9Jq 12018.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CELEBRAR CONvêNIOS PARA
ABERTURA E MANUTENÇAo DE
AGêNCIAS DE CORREIOS
COMUNITÁRIAS COM A EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS E DÁ OUTRAS
PROVIDêNCIAS.

Arl 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar

convênios para abrir e manter agências de correios comunitárias com a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, com o intuito de proporcionar atendimento de

serviços postais à população situada no municfplo de Bemoga.

Art. 2.° Os convênios de que trata esta lei serão

celebrados de acordo com a minuta que compõe o Anexo Único.

Parégrafo línico. Ficam autorizadas as

alteraçOes no convênio para inclusão ou exclusão de serviços e outras alteraçOes

voltadas a acompanhar a evolução tecnológica dos serviços prestados pela

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Art. 3.° As despesas decorrentes da execução

desta lei corrertto pelas dotações orçamentárias próprias. suplementadas se

necessário.

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Bertloga. de -:de 2018
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MENSAGEM EXPLICATIVA

A presente propositura visa instituir, em Bertlogs. s Impresclndrvel

presença das Agências de Correios Comunitárias - AGC, nos bairros distantes

do centro do nosso Munlcrplo, considerando sua importante atuaçlo no cenário

social local, além de sua função preclpua na Integração territorial do PaIs.

As Agências de Correios Comunitária - AGC, surgiram em 01 de

dezembro de 2000, com a edição da Instrução Nonnatlva nO 01, a qual

~ disciplinou os procedimentos para sua Implementação, destinando-se ali...

viabilizar, no mlnlmo, a prestação dos serviços postais básicos em pequenas

localidades com populaçllo superior a quinhentos habitantes, bem como em

áreas urbanas onde predomine o Intsf8sse social 6 8 exploraçao econ6m/ca de

serviços postais nllo se mostre viável. 11

A Instrução Normativa em comento ainda traz em seu bojo a prevlsAo

de parcerias com entes públicos e privados - por meio da assinatura de

convênios, acordos. ajustes ou outros Instrumentos congêneres, com fulcro no

artigo 116 da Lei nO 8.666193 e no § 3° do art. 2° da Lei nO 6.53SnS. (Item 4.1,

da Instrução Normativa 112000, do Ministério das Comunicações).

Atualmente o Tenno de Convênio é celebrado somente com os órgãos

~. públicos, sendo a maior parte com as Prefeituras Municipais, pois o TCU

proferiu o Acórdão 55812005 - Primeira Câmara, determinando que a ECT não

celebrasse convênios com entidades privadas - nem mesmo as sem fins

lucrativos.

Tem-se ainda, que a parceria firmada visando a instalação da

respectiva Agência de Correios Comunitária poderá contemplar repasse de

recursos financeiros, em regime de mútua cooperaçAo. necessários para

aquisição de equipamentos, utensflios e mobiliários; cobertura de custos com a

execução das atividades e serviços internos necessários à organlzaçao e ao

funcionamento da AGC e receita própria decorrente da venda de produtos de

correios e pela prestação dos serviços postais báslcôs.
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Data..1iJ

o objetivo das Agências Comunitárias dos Correios é levar aos bairros

do Municlpto o acesso a serviços postais básicos, como o recebimento e a

postagem de correspondências. Atualmente, os moradores de Bertioga

precisam se deslocar até 8 agência na Avenida 19 de Maio, única a rea6zar

esses serviços. Assim que as Agências Comunitárias estiverem em

funcionamento, todos poderao fazer Isso nas próprias localidades onde moram.

O convênio estabelece que a Prefeitura deverá disponibilizar Imóveis

para que as Agências Comunitárias possam funcionar. A ideis iniciai é que isso

~ ocorra em prédios públicos, como escolas ou postos de saúde. Os custos

operacionais dos estabelecimentos ficarão sob a responsabilidade dos

Correios.

Além disso, também caberá ao Municlpio designar as pessoas que

serAo responsáveis pelo atendimento ao público nas agêncJas. Os

selecionados serão submetidos a um treinamento, a cargo dos Correios.

Por todo o exposto, em especial pela relevância social do

fornecimento de serviço público postal, solicito aos Nobres Vereadores a
aprovação do presente Projeto de Lei.

Bertloga, 12 de junho de 2018.

Valéria Bento
Vereadora

CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA
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